
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/DILOG/DITEC/PF
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No uso das competências a mim delegadas pela Portaria nº Nº1314/2023- DITEC/PF de 01 de junho de
2023, 

DECLARO a inexigibilidade de licitação para a seleção do fornecedor da contratação abaixo descrita,
pelos motivos e fundamentos que relaciono:

OBJETO: Aquisição de Scanners de alta resolução para digitalização de peças, ossos, joias, gemas e
objetos de interesse em locais de crime, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de
referência. 

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA: Conforme Estudo Técnico Preliminar, parte do fluxo de trabalho do Laboratório
envolve o uso de scanners 3D. O scanner de melhor resolução em posse do Serviço de Perícias de Locais
de Crime – SEPLOC é o modelo Artec Spider, que possui resolução de 0,2 mm mas é insuficiente para
digitalização de componentes, pois deixa os objetos com um aspecto disforme, dificultando demasiado o
processo de engenharia reversa. Outra demanda frequente é a digitalização de ossos (humanos e de
animais) e de joias e gemas oriundas de apreensões. Quando estes objetos são muito pequenos, enfrenta-se
o mesmo problema com relação à criação de modelos digitais de peças, pois os objetos são digitalizados
com muita dificuldade. Dessa forma, fica evidente a necessidade de aquisição de um novo scanner próprio
para objetos de pequenas dimensões, sejam peças, ossos, joias, gemas e outros objetos de interesse em
locais de crimes, e de outro equipamento para suprir a digitalização de objetos maiores. Considerando as
características únicas de portabilidade, preço, resolução e praticidade do scanner Artec Micro II e do
scanner Artec Leo em sua versão mais nova, justifica-se a contratação em caráter de exclusividade, por
processo de compra direta de forma a reduzir os custos da aquisição. 

CONTRATADA: ARTEC GROUP INC (DUNS NUMBER: 802024278) E SCANSYSTEM LTDA
BRASIL (CNPJ nº 01.464.579/0001-06). 

VALOR ESTIMADO:  USD 81.950,00 (oitenta e um mil, novecentos e cinquenta dólares) o que
corresponde a R$ 453.863,69 (quatrocentos e cinquenta e três mil, oitocentos e sessenta e três reais e
sessenta e nove centavos) considerando a cotação do dólar a R$ 5,5383 em 22/12/2025, disponível no sítio
https://www.bcb.gov.br/conversão (144063356).

 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Perito Criminal Federal

Diretor Técnico-Científico
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Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em
22/12/2025, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144058536&crc=9D3CAE29.
Código verificador: 144058536 e Código CRC: 9D3CAE29.

Referência: Processo nº 08201.001112/2024-17 SEI nº 144058536
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